Câmara Municipal de Vereadores

Caraá – RS

______________________________________________________________________________________________________

                                              REQUERIMENTO Nº 011/2022
PEDIDO DE INFORMAÇÕES

           Excelentíssimo Senhor Presidente:

Os Vereadores Signatários, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vêm perante Vossa Excelência, solicitar que seja enviado PEDIDO DE INFORMAÇÕES dirigido ao Excelentíssimo Senhor Magdiel dos Santos Silva, Prefeito Municipal de Caraá, no intuito para que apresente a esta Casa de Leis a seguinte informação:
- Quem será o profissional responsável para assumir as atividades de planejamento, coordenação, direção, supervisão e avaliação de todas as ações de alimentação e nutrição no âmbito do município, em conformidade com a Lei Municipal nº 2.191/2022, a qual “Estabelece os componentes municipais do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, criado pela Lei Federal nº 11.346, de 15 de setembro de 2006”?
- Existe profissional em nutrição que atenda os pacientes do município nos Postos de Saúde do município?

 - Os pacientes atendidos via SUS, qual a referência para atendimento na área de nutrição via Secretaria Municipal de Saúde?

- Na Secretaria de Assistência Social, está previsto a retomada dos projetos com crianças, adolescentes e idosos, onde servem alimentação, se há e qual o profissional técnico em nutrição ficará responsável pelo cardápio das refeições desses projetos?

A Secretaria de Educação, possui um nutricionista com carga horaria de 10h/semanais, sendo que na Resolução n° 385/2005 do Conselho Federal de Nutrição, prevê 01 profissional de nutrição com 30h para 500 alunos. Atualmente a rede municipal conta com aproximadamente 700 alunos. Nesse sentido, pergunta-se:
- Existe, outro, profissional em Nutrição na Secretaria de Educação para atender a demanda escolar? Se sim, qual a carga horária e qual a data de nomeação deste profissional? Se não, qual a previsão de nomeação?
         O não atendimento ao pedido supra, poderá motivar a aplicabilidade do dispositivo previsto no artigo 47, III, da Lei Orgânica Municipal.
Plenário Jorge Von Saltiél, 03 de junho de 2022.
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